
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

EMENDA No 1 (MODIFICATIVA) - CSEG 

DA COMISSÃO DE SEGURANÇA 

sobre o PROJETO DE LEI No 

1.612/20131  que "Dispõe sobre a 

venda de combustível nos Postos de 

Combustível no Distrito Federal e dá 

outras providências". 

Dê-se ao art. 30  do projeto a seguinte redação: 

Art. 3° No caso de descumpnMento do previsto nesta 

lei, o estabelecimento estará sujeito a penalidades de: 

1- advertência; 

II- multa equivalente a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

III - suspensão do alvará, em caso de reincidência. 
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